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PRocEsso pn r.rcrteÇÁo

coNvrrE N" o20 / 2023

PRocEsso r,tcttltónro No 03 6/2023

EDrrÀr N" o3o / 2023

Dando cumprimento à determinaÇão e autorizaÇão do Exmo- Senhor .rOSE BENEDITO DÀ SIIVÀ,

Prefeito Municipal de Lavrinhas, Estado de São Paulo, faz-se púbIico que se encontra

aberto um procedimento ficitatório, na modalidade de coNvITE, tipo IMENOR PREçO POR

ITEM'.. para a ,,ÀQUISIÇÃO DE ERÀLDÀS E ÀBSORVENTES OgSCemÁVBrS. objeto do presente

edít a1 .

os respectivos envelopes contendo a documentaÇão relativa à habilitaçáo e a proposta,

deverão ser êntregues no setor competente da Prefeitura Municipal. até as 13H30 do dla

37 / A3 /2023 .

A abertura dos

d:-a 31/ 03 / 2023 ,

Lavrinhas.

respectivos envelopes - documentaÇão e proposta - dar-se-á às 14h

na presenÇa dos interessados, na Secretaria da Prefeitura Municipal
do

de

o presente coNvITE será regido pelas normas contidas na Lei 8.666/93 e pelas disposiÇôes

segu.intes:

I _ OBJETO

1.1. O presente convite destj.na-se a receber propostas para a aquisiÇão de fralda e

absorventedescartáve}dotipogeriátricoparapacientesidosos,comnecêSSidades
especiais.deleitoeinconti-nentes,usuáriosdosistemamunicipaldesaúde'
conforme relaÇão no Anexo I Termo de Referêncj-a, Parte integrante do competente

edital .

1.1.1. Constituem parte i.ntegrante do edital os seguintes anexos:

Anexo I Termo dê Referência;

Anexo 1I - Minuta de Contrato;
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Anexo III Modelo DeclaraÇão de superveniência de fato impeditivo da habil-itaÇâo;

Anexo IV - Modelo de DeclaraÇão de M.icroempresa (ME) e Enpresa de Pequeno Porte (EPP);

Anexo v - Modelo de DeclaraÇâo de HabilitaÇão;

Anexo Vf - Modelo de DeclaraÇão de que não

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezoito (18)

emprega menor de dezesseis (16)

ano§ em

ancs;

Anexo VII - Modelo

Adulterados/Avarias/Def eitos.
de DeclâraÇão de Qualidades de produtos

2.7
nao

rÍ - DÀ coworçÃo DE PÀRTrcrPÀÇÃo

Poderão participar da presente licltaÇão pessoas jurídicas que se encontrem ou

cadastradas na Prefeitura Municipal de Lavrinhas, desde que:

2.1.1. não tenha sido decfarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da

ÀdministraÇão Púb1ica Eederal, Estadual e Municipal,

2.L.2. neo esteja sob decretaÇão de

liquidaÇão, exceto, quando autori zada

recuperaÇâo aprovado e horoologado;

falência, recuperaÇão j udi ci a1,

j udicialnente, ou quando estiver
dissoluÇão ou

com o pfano de

2.1.3. nâo esteja impedida de transacionar com a administraÇão púb1ica;

2.1.4. não contenha no seu CONTRÀTO

compativel com a prestaÇâo dos serviÇos

ou estatuto social finalidade ou objetivo
licitados;

2.1.5. estejan constituidos sob a forma de consórcio;

2.2. Nos termos do parágrafo 1'do Art. 41 da Lei de LicitaÇão e Contratos, qualquer

cidadão poderá impugnar os termos do presente editat por irregularidade. desde que

alend.ida às normas contidas na fegislaÇão vigente,

2.3. Nos ternos do parágrafo 2" do art. 41 da Lei de Licilaçáo e Contratos. decairâo

do direj-to de impugnar os termos do presente edital o licitante que não fizer até o

seguinte dia út11 que anteceder a abertura dos envelopes com as propo§tas deste
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procedimento, as fa.Ihas ou irregularidades que vlcj-arem essê edital, hipótese em que

tal coaunicaÇão não terá efeito de recurso.

2,4, cada licitante deverá apresentâr dois envelopes, opacos e .Iacrados, com os

seguintes dizeres em sêu frontispício:

ENVELoPE N' 01

PESSO \'URIDICÀ:

CNPJ/ME

coNvrrE N" 020/2023

ENVELOPE N" 01 - OOCUTONTÀçÃO

ENVELOPE N" 02

PESSOÀ.]URIDICÀ:

CNPJ/MF

coNvrrE N" o2o / 2023

ENVELOPE N. 02 - PROPOSTÀ

rÍr - DÀ DoculaNTÀÇÂo

3,1. os documentos necessários à participaÇáo na presente licitaÇão poderão ser

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou por rneio de publicação em órgão de imprensa oficial, quando da

comunicaÇão pela Prefeitura pelo Iicitante vencedori

3.3. No eirvelope "DOCI !,GNTÀÇÃO" deverá conter

3.3.1. Cópia inscriÇão no CNPJ/MF (coroprovante de inscriÇão e de situaÇão cadastral);

3.3.2. Cópia do RG e CPE dos sócios da empresa;

3.3.3. Registro cornercial, no caso de empresa individuôI;

3.3.4, Ato const.itutivo, estatuto ou contrato soclal em vigor, devidamente

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇões,

de documentos de eleiÇão de seus admi ni s tradores;

regis trado 7

acompanhado
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3.3,5. InscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

dê dirêtori-a em exerci cio;

3.3.6. Certldâo de regularidade de débito Relâtivos a Créditos Tributários Federais e

à Divida Àtiva da União;

3.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo

Estado rê1âtivo ao domicilio ou sede do Licitante, relativa a tributos estaduais,
comprovando a reguLarj"dade para com a Fazenda Estadual;

3.3.8. Certidão Negativa de Débito - cND, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
emitidã pelo Municipio re.Lativo ao domicilio ou sede do Licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal;

3.3.9. Cer:tidão Negaliva de Débito - CND, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
comprovando a regularidade perante o lnstj-tuto Nacional do Seguro social (lNss);

3.3.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhist.as - CNDT, ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa. relativos a débitos inadimpl-idos perante a JustiÇa do Trabal-hoi

3.3.11. Certi f i cado

Econômica Fede r: a.I

de Regularidade de SituaÇão do EGTS

3.3.13. DeclaraÇâo de superveniência dê fato impeditj.vo da habjlitaÇão;

CRF, emitido pela Ca ixa

3.3.12.Decreto de autorizaÇão, en se tratando de empresa ou soc.iedade estrangeira em

funcionanento no Pais, e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido
pelo órgâo competente, quando a atividade ass.in o exigir;

3.3.12.1. A não regularizaÇão da documentaÇâo, no prazo prev.isto no item anterior,
implicará na decadência do dir€ito à contlataçáo, sem prejuízo das sanÇões previstas
neste edita.l, procedendo-se à convocaÇão dos licitantes para, em sessão púbIica,
retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 81 da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993,

3.3.14, Dec.l-araÇão de Mlcroenpresa (ME) Empresa de Pequeno Porte (EPP);

3.3.15. DeclaraÇâo de Habilitação;
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3. 3. 16. DeclaraÇâo dê

per.igo s o ou insalubre
que não êmprega menor de dezoito
e nào emprega menor de dezesseis

anos em trabalho noturno,
anos.

(18)

(16)

3.3.17. DeclaraÇão de Qual-idade de produtos Adulterados/Avarias/Defeitos

3.3.18. As microenpresas e empresas de pequeno porte, por ocaslão da particlpaÇão neste

certame, deverão apresentar toda a documentaÇão exlgida para fins de comprovaÇão de

regularidade fiscal e trabal,hista, mesmo que apresente(m) alguma restriÇão.

3.3.19.Não seráo aceitos protocolos de

substituiÇão aos documentos ora exig.idos,
solicitaÇão de docu,]oentos em

que se refere às certidões.
entrega
inclusive

ou

no

3.3.20.Nê
Prefeitura
anteriores

hipótese
aceitará

de nâo constar prazo de va 1i dade

as exped.ida s até
das propostas.

nas certidÕes apresentadas, es ta
90 (noventa) diae imed.i a t amente

à data de

como vál idas
apresentaÇão

3.3,2L. Se o licitante for a Eatliz, todos os documentos

deverão estar
deverão estar em

em nome da fl1ia 1,

nome da

exceto

s omente

rnatriz, e se for a filial, todos os documentos

aqueles documentos que, pe.Ia própria natureza,
em nome da matriz.

comprovadamente, forem emlt idos

3.3,22. Se algum documento apresentar falha nâo sanáve1 na sessão acarretará a

inabilitação do licitante;

3,3.23.Do Saneamento de Falhas Eormais na apresentaÇão de documentaÇâo
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3.3.18.1. Havendo alguma restriÇão na comprovaÇão da regularidade fiscal e trabal"hista,
será assegurado o prazo de cinêo diag úteis, a contar da pu.blicação da hoDo].ogaçáo do

certa&€, prorrogáveis por igual periodo, â critério desta Prefeitura Municipal, para

a regularizaÇão da documentaÇão, paganento ou parcelamento do débito, e emlssão de

eventuais cêrLidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

3.3.23.1, Eventuai-s falhas, omissões ou defeitos formais nos documentos apresentados
pela Licitante, referentes à Proposta Comercial, poderáo ser relevados ou sanados pelo
Presidente da Comissão Julgadora de LicitaÇão, mesmo que para tanto seja necessária a

rea-IizaÇão de diligência.



prefeitura Municipat de Lavrinha" ffiih
Estado de São Paulo

Paço Municipal. n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12 760-000 - Tel.r 12)3146-1110

CNPJ: 45.200 029/0001-55 - www.lavÍinhas sp.aov br

3.3.23,2. Consideram-se falhas, omissÕês ou defeitos formais aqueles que,

desnaturem o objeto do documento apresentado, e, a dols, permitaÍn aferir, com

seguranÇa, a informaÇão constante do documento.

a um, nâo

a devida

3.3.24.Quando do saneanento de falhas, omissões ou defeitos forrnais. não será aceita
a .j-nclusão de documento obrigatório, nos ternos deste EditaI, originalmente ausente na

documentaÇão apresentada pela Licitante, fato que acarretará a inabil-itaÇão do

Licitantê.

IV DÀ PROPOSTÀ

4.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope opacor fechado, colado e lacrado,
redigida em idioma nacionaf, sen ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas. em papel

timbrado do licitante, onde conste o número do CNPJ/MF ou identificando o licitante
com a aposição do cariÍnbo padronizado do CNPJ/MF. sendo suas folhas numeradas

s equencia lment e, rubricadas e a última assinada pe.lo titu.Lar desse direito, constante
do contrato social.

4.2. As preÇos propostos devem ser unitários e globais, computados todos os custos

necessários à realizaÇão da entrega dos bens licitados no 1oca1 i-ndicado pela

Municipalidade, incluindo todos os tributos incidentes. encargos diversos, seguros,

desl.ocamento até o 1oca1 de entrega e quaisquer despesas que incidam ou venhan a

incidir no custo final dos bens, objetos da licitaÇào.

4.3. Constarâo obr. i gato ri amente da proposta:

4.3.1. PreÇo;

4.3.2. Praza e forma de pagarnento;

4.3.3. Validade da proposta não infer.ior a 60 (trinta) dias;

DO RECEBIMENÍO DOS DOCIIMENTOS

5.1. Aré

LavrÍnhas
f echos, a

o dia, hora e -Iocal-,

receberá em enve l ope s

"Docuoentação" ex i gida

des.ignados neste edita.I, a Prefej-tura Municipal de

distintos, devidamente fechados e rubricados nos

para habilitaÇão e "Propoata", mediante protocolo.
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Após a entrega dos envelopes, nenhum outro documento será acej-to pela Comissáo Julgadora
de LicitaÇão.

5.2, Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único adnitido â

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e

efeitos previstos neste edital e na Lei de LicitaÇâo e Contratos, por sua rêpresentada.

Quando da entrega dos envelopes "DocuD€ntação" e "Propoata", o representante da

licitante deverá apresentar o seu credenciamento, constj-tuido de:

5.2.1. Documento oficial de ldentidade ou congênere;

5.2 .2. Documento que comprove

ser sôcio-gerente ou di ret or
poderes, na forma da Iei.

a capacidade

da 1i c i tante,
de representaÇâo, no

ou procuraÇâo que

caso do representante
comprove a outorqa de

5.2.3. A nâo apresentaÇão ou incorreÇão de quaisquer dos documentos de credenciamento

nâo habilitará a .Ilc.itante, e também impedirá o representante de manifestar-se a

responder por ela até que seja cunprido o disposto neste edita.I .

5.2,/t. Após a fase de habilitaÇão não é adnli.tida desistôncia da proposta, gue será

considerada em todos os seus eíeitos obrigacionaj-s, salvo por motivo iusto, decorrente

de fato superveniente aceito pela Comj-ssão Julgadora de LicitaÇão'

5.2,5. No caso de todos os llcitantes serem considerados inabilitados, a Comissão

Julgadora de LicitaÇão poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaÇão

de nova documentaÇáo de habifitaÇão, escoimadas das causas da inabilitaÇão,
permanecendo os envelopes de "proPoata" em seu poder.

VI oa Heerr,rreçÃo

6.1. A fase da habllitaÇão compreenderá a verificaÇão e anáfise dos docurnentos

apresentados nos envelopes "Documentos de HabilltaÇão" de cada licitante, relâtivamente

ao atendimento das exlgências constantes do presentê edital, seguindo os seguinteS

procedimentos:

6.1.1, O Presidente da Comissão Julgadora de LicitaÇáo procederá a abertura dos

envelopes referentes aos.,Documentos de HabilitaÇão". os quais serão rubricados, fo1ha,
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pela Comj-ssão Ju.Igadora de LicitaÇão, pefos representantes das .l.icitantes presentes e

por pessoas que partj.cipen do ato de abertura;

5.1.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaj.squer dos documentos exigidos para

habllitaÇão na presente licitaÇão, que os apresentarem em desacordo con o estabelecido
neste edital ou com i. rregu laridades, serão inabilitadas, não se adnitindo
compLementaÇão posterior ;

6.1,3. É facuftada à Comissáo Julqadora de LicitaÇão, em qua.Iquer fase da flcitaÇão,
suspender a IlcitaÇão para promover diligênc.i-as destinadas a escl"arecer ou complementar

a instruÇão do processo, fato este que será lavrado em ata,'

6.1. 4. Não sendo necessária a suspensâo

consultas,
da reunião
a Comissão

para aná1ise

Julgadora de

da documêntaÇão ou

LicitaÇão dec idi ráreafi zaÇão de difiqências
sobre a habilitaÇáo de cada

cu

licitante;

5.1,5. Estando presentes todos os representantes das licitantes, a Conissão Julgadora
de LicitaÇão poderá intimá-1os diretamente da decisáo sobre a habilitaÇão ou

inabilitaÇão, Caso contrário a intimaÇão far-se-á por meio de correspondência expressa

registrada ou por notificaÇão ao interessado, Em qualquer situaÇão, tudo deverá constar
da ata que será assinada por todos os seus nernbros e pelos representantes Iicitântesi

6,1.6. Inti-madas a§ l-icitantes di-retamente, da decisão da

LicitaÇão e havendo expressa desistência de interposiÇão de

licitantes, fato que deverá constar da ata, serão devolvidas as

Comissáo Ju.I qadora de

recurso por parte das

os envelopes fechados de "Proposta", dando-se prosseguimento ao processo
I Ícitantes inabilitadas

licitatório,

6.1.7. Havendo, na sessão, rnanifestaÇão de lnteresse na lnterposiÇão de recurso po!

parte de qua.Iquer licitantê, fato que deverá constar da ata, a Comissão .lufgadora de

LicitaÇão encerrará a reunj.ão, mantendo em seu poder todos os envelopes de "Proposta
Comercial" devidamente fechado e rubricado, abrindo-se, desta forma, o periodo recursal
de que trata o artigo 109 da Lei de LicitaÇáo e Contratos;

6,1.8. Suspensa a reunião, todos os documentos de habllitaÇão e os envelopes de

"Proposta", este6 devidamente fechados, ficarão em poder da CoÍnissão Julgadora de

LicitaÇão, após serem rubricados por todos os seus nerbros e pelos representantes das

licitantes presentes;
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6.1. 9. Após a análise
Comissão Julgadora de

da documentaÇão ou a

LicitaÇão not i fica rá
realizaÇão de diligências ou consultas, a

os interessados quanto às habilitaÇôes;

6.1.10. Publi,cada a decisão

recursal de que trata o Art.
da Comissão ,lul"gadora de LicitaÇão, abre-se o periodo
109, da Lei n' 8.666/93i

6.1.11, Decorrido o periodo recursal sern interposiÇão de recursos, ou apreciados os

eventualmente interpostos na forma da Lei, a Comissão Jufgadora de LicitaÇão marcará

data para abertura dos envelopes "Proposta" das licitantes habilitadas. Os envelopes
relativos às propostas das licitantes inabilitadas permanecerão em poder da Comissão

Julgadora de Lj-citaÇão, devidamentê lacrados, à disposiÇão da l-icitante interessada,
durante 10 (dez) dias contados da data da inabilitaÇão;

6.L.L2. Após o prazo de 10 (dez) dias, nâo sendo ret.irados por seus representantes,
"envelopes proposta" seráo des t ruÍdos;

os

6.1.13. Após a fase de habilitaÇâo nâo é admitida desistência da propostê, que será
considerada em todos os seus efeitos obrigacionals, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente aceito pe.l-a Comissão Julgadora de LicitaÇão.

vÍr JUI-GÀMENTO DÀS PROPOSTÀS

7.1. As propostas apresentadas de acordo con as especifj.caÇões e exigências deste
convite seráo julgadas pefo MENOR PREÇO POR ITEM e cfass.ificadas pela ordem crescente
dos preços propostos, respeitado o critério de aceiLab.ilidade dos preÇos.

7.2- O julgamento das propostas será sempre objetivo e pelo menor preÇo, a teor do

Art. 45, parágrafo 1', lnciso I, da Lei Federal n" 8.666/93. Em caso de dúvidas a

Autoridade Competente poderá promover diligência destinada a esclarecer situaÇÕes,
podendo para tal solicitar amostras de bens ofertados, para as devj-das comparaÇÕes.

7.3. No caso de empate será observado o critério estabelecido no Art. 44 da Lei
complenentar n'123 de 74/12/2A06, Prevalecendo, ainda o empate, o desempate serão
feitos por meio de sorteio em sessâo públicâ, com a presenÇa dos rnêmbros da Comissão

JuLgadora de LicitaÇão Julgadora de LicitaÇões, dos licitantes ernpatados, se assim o

desej arem e demais interessados.
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7.4. A c.l-assificaÇão das propostas far-se-á pela orden crescente dos preÇos propostos
e aceitáveis sendo desprezadas as propostas que apresentarem preÇos globais ou

unrtár ios srmbo,.icos ou irrrsórios.

7.5. A adjudicaÇão nâo importa em direj-to ào licitante vencedor, que

à homologaÇão pe.lo Prefeito Municlpal, que poderá anu.Iar ou revogar o

nos termos da legisfaÇão especifica.

VÍII DO PR,AZO E DÀ EORMÀ DE E)GCUÇÀO

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12

podendo ser prorrogado nas formas da autorizaÇão
Ler ro 3 .666 / 93.

(doze) neses a partir da assinatura,
contida no artigo 51, inciso II, da

será condicionado
presente convite,

número do contrato, a descriÇão

totaI.

A.2. Os bens licitados deverão ser entregues no loca] designado pela Prefeitura de

Lavrinhas/SP, por conta e risco do fornecedor, em prazo não superior a 15 (quinze)

dias corridos, a contar da data do empenho e do competente pedido expedido pela

mun j-cipa.lidade.

IX CONDIÇOES DE PÀGÀ},,ÍENTO E RXÀJUSTE

9,1. O val-or estimado total das fra.l-das e absorventes geriátricos, objeto deste contrato
-ôri Àô D( / \

9.2. os pagamentos serão efetuados mensalnente e mediante entrega do material
expediente e afins, com vencimento até o quinto dia útil posterior ao encerramento do

perlodo de fornecinento, que seráo pagos pelo Contratante, em noeda corrente, no valor
cor!espondente à entrega das fraldas e absorventes geriátricos, após o responsáve1

indicado pela Prefeitura atestar o recebimento dos produtos, conforme artigo 62 da Lei
4.320/64.

9.3

C.s

Na Nota fiscal deverá constar obri gat oriarnent e o

serviÇos, quantidades, preÇos unitários e o valor

9,4. Quando for constàtada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será

imediatamente so.l-icitado ao contratado, carta de correÇão, quando couber, ou ainda
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i]opertinenfe regularizaÇão, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal
prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.5 Caso o contratado não apresente carta de correÇão no prazo estlpulado, o prazo
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentaÇão.para

9.6. Os preÇos não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade deste Contrato, salvo
flagrante desequilibrio econôr,ico financeiro do ajuste ini.cial, ocasião que poderá ser
alterado o preÇo da proposta, a teor do Art. 65, inciso lI, letra "d". da Lei n'
8.666/93.

9,7. O Contrato poderá ser corrigido monetarj-amente pelo IPC

Consumidor, em caso de prorrogaÇão de prazo.

10.3. Nos termos do § 3'do Art. 22, Lei n

ccnvocatório ficar:á afixada no quadro de avisos
Mun i c ipa L

8.666/93, cópia deste ins t runent o

localizado no átrio da Prefeitura

Índlce de PreÇos ac

x - DÀs DrsPosrÇõEs FÍNÀrs

10.1. os recursos cablveis serão dirigidos à Comissão Julgadora de LicitaÇão ou ao

Prefeito Municipal, nos termos do Art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93.

10.2. Transcorrendo "in a.:-bis" o prazo recursaL, a Comissão Julgadora de LicitaÇão
submeterá o julgamento da lrc-].taÇão ao ExcelentÍssimo Senhor Pr:efeito Munlcipal para

os atos subsequentes, ou seja, adjudicaÇão e homologaÇão, nos termos do art-Igo 38,

inciso VI1 da Lei Eederal n' 8.666/93.

10.4. Os interessados poderão obter mâiores informaÇões no setor competente da

Municipalidade em horário de expediente.

Lavrinhas, 22 de marÇo de 2023,

JOSE BENEDITO DÀ S ILVA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas iHúfolVHnô
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PRocEsso or r,rcrtaçÃo

coNvrrE N" o2o/2o23

PRocEsso r,rcrrarónro N' 036/2023

ÀNExo r - TERMo pn nsEEPÉNcre

SEGUE ÀBÀrxo o vÀr,oR EsrrlrADo pene aeursrÇÃo DE EBÀLDÀS E ÀllsoRvENrEs DEscÀRlÀvE r s GERrÀaRÍcos. oBJETo DEslÀ

lrcrreçÃo,

PREÇO

txrtÁnro
ESTIMÀDO

PREÇO

TOTÀT,

EST Ir!ÍÀDO

QUÀNT I
DÀDE

DESCRIÍTEM DESCRIÇÀO

R§ 73, BO R§ 14.?60,002AAI IRÀLDA DESCATÁVIL GERIÁTRICÀ TAM P

R9 25.655, 00350 Rs 73,30PACOTE COM 30 (TRINTA) UNIDADES2 FRÂLD,c DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM !1

R§ sB.8 00, 00800 Rs 73,50PACOTE COM 3O (TRINTA) UNIDADESFRÃt,llA DEscARTÁvEL GflRIÀ'I'RrcA TAM G3

R9 4 4. 100, 00600 R§ r3,50PACOTE COM 26{VINTE E SEIS)
UNIDADES

4 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAM EXG

140 Rs 32, 00 Rs 4.480,00PACOTE COM 2O (VINTE) UNIDADES
ABSORVENTE GERl.ÁTRrco L-oM FrrA ADESIVA5

RS 31,33 R§ 6.266. 002AAPACOTE COM 2O (VlNTE) UNIDADES
ABSORVENTE GERIÁTRICO SEM FITA ADESlVA6

TOTAL GERAL ESTIMADO: R§ 154.061,00 ( O )MU RE SIE S ATLi.,1 LNI U Ntl T E U ROTC OEC T),i o
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PRocEsso DE LÍcrrÀÇÃo

coNvÍTE N' o20 / 2023

PRocEsso r,rcrtarónro N' 03 6/2 02 3

ÀNEXO II

MrNUTÀ DE coNTRÀTo N'

CONTBÀTÀ}íTE : TTUUTCÍPTO DE I,ÀVR]NHÀS

coNvrrE N' o2o / 2023

CONTRÀTÀDO :

ENDEREÇO :

CNPJ/MF r

TNSTRUMENT6 pús1,rco DE coNTRÀTo guE ENTRE sr CELEBRÀ!,I o MJNrcÍPro DE r.ÀvRrNI{Às E À

EMPRESÀ .. .

Pefo presente instrumento púb1ico de contrato, comparece, de um lado, o MLNrcÍPIo DE

LÀVRIN}iÀS, sito no PaÇo Municipal, n' 2OO, nesta cidade, j-nscrita no CNPJ/MF sob o no

452AOO2}/OOA7-55, neste ato representado pelo Prefêito Municipal, senhor JosE BEMDITO

DÀ sILvÀ, brasj-Ieiro, desquitado, portador da cédula de identidade RG no 17'431'180

SSP/RJ, inscrito no CPF sob o no 087.986.8-78-32, residente e domiciliado na Rodovia

Jú1io Fortes, 7325, Centro - Lavrinhas/sP, cEP 12.760-000, doravante denominada

CoNTRÀTÀNTE; e de oütro lado, a empre§a .'., doravante denominâdo CONÍRÀTÀDÀ' têm entre

si justo e conLratado o que se segue:

Cláusula primeira: DO OBJETO

Aquisição de fralda e absorvente descartável do tipo geriátrj-co Para paclentes

idosos, com necessidades especiais, de leito e incontinentes, usuários do sÍstema

municipal de saúde, conforme relação no Anexo I Termo de Referência, parte

integrante do comPetentê edltal .
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CIáusuIa segunda: REGIME DE EI(ECUÇÃO

O presente contrato deve.á

cláusulas avenÇadas e normas

a.IteraÇões, respondendo cada

(artigo 66) .

ser executado fielmente
es I abe l ec.ida s na Lei n"

pelas partes, de acordo com as

uma pelas consequências de

8.666/93, con suas posteriores
sua j-nexecuÇão total ou pârcia1

O valor totaL das fraldas e absorventes descartáveis geriátricos objetos deste contrato
é de R§ ... (...).

C1áusula têlceilar DO PREÇO e COIOfçõES DE PÀGA,ÍENTO

Os pagamentos seráo efetuados mediante entrega das fraldas e absorventes descartáveis
geriátricos, com vencimento até o quinto dia úti1 posterior ão encerramento do periodo
de fornecimento, que serão pagos pelo Contralante, em rnoeda correnter no valor
correspondente à enLrega das fraldas e absorventes descartáveis geriátricos, após o

responsáveI .indicado pefa Prefeitura atestar o recebimento dos produtos, conforme
artiqo 62 da Lei 4.320/64.

Poderá ser restabelecida a re.l,aÇão que as partes pactuaram inicial-mente entre os

encargos do contratado e â retribuiÇão da AdministraÇão para a justa remuneraÇão do

fornecimento, desde que objetivando a manutênÇâo do equilibrio econômi co- financei ro
iniciâl do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou previsiveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou inpeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe,
configurando álea econômica extraÕrdinária e ext racont ratua 1, nos termos do Art. 65,

Inciso II, alinea "d" da Lei 8.666l93, devendo ser formalizado através de ato
admi-nistrativo .

Para a efetivaÇão do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar
requerimento formal à AdministraÇão Municipal soli-citando o reequifibrio econômico-

financeiro do(s) preÇo(s) do ltem(ns) que se fizer (em) necessárlo(s) para a justa
remuneraÇão do(s) fornecinento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria (s), do periodo compreendido entre a

data da contrataÇáo e da sol-icitaÇão, que será formalizado através de Termo Aditivo,
cuja publicaÇão do mesmo, eÍn forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante,
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em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei Do 8.666/93.

Cláusula qualta: DO PRÀZO DE ENTREGÀ

o prazo pâra entrega das frâldas e absorventes descartáveis geriátricos é de 15 (quinze

dias), contados a pârtir da assinatura do contrato.

CLáusula quinta: DOS RECURSOS OnçaloutÁnros

UNI DADE DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

Secretaria de Saúde t25 3.3. 90.32.00.00.00.00 00.01.0301

CIáusuIa sexta: DÀS GÀRÀNT IÀs DÀ CONTRÀTÀDÀ

As fraldas e absorventes descartáveis gêriátricos, objeto deste contralo, conforme

consta expressamente da proposta da empresa vencedora do certame, terá garantia até o

télmlno do presente cont rat o.

cLáusula sétiea: pnorpÇÃo DE DÀDos PEssoÀrs

As partes deverão observar as disposiÇôes da Lei Eederal n'13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Gera.L de ProteÇâo de Dados Pessoais), ê alteraÇões, quando do tratamento de

dados pessoais e dados pessoais sensiveis a que tenharn acesso, para o propósito de

execuÇáo e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir,
ut-i.Iizar ou deles dar conheclmento a terceiros estranhos a esta contrataÇào, a não ser
por forÇa de obrlgaçâo legal ou regulatória,

O traLamento de dados pessoais dar-se-á de acordo con as bases legais previstas nas

hipóteses dos artigos lo, 11 e,/ou 14 da Lei 1,3.109/20),8 às quais se submeterão os

serviÇos, e para propósitos legitimos, especlficos, expficltos e informados ao titular.

A CONTRÂTADA obriga-se ao dever

informaÇão, dados pessoais e base

de proteÇão, confidencl a L idade,

de dêdos a quê tiver acesso, nos

srgilo
t e rmos

de toda
da LGPD,
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no

com

suas alteraÇôes e regu.IamentaÇôes posteriores, durante o cumpr.imento do objeto descrito
no instrumento cont ratual .

A CONTRÀTADA não poderá

que tenham acesso, para

instrumento contratual,

se utilj-zar de informaÇão, dados

fins distintos da execuÇâo dos

pessoais ou base de dados

serviÇos e spe ci fi cados

C1áusula oitava: DOS DIREITOS E RE SPONSÀIIILIDÀDE S

Pela lnexecuÇão total ou parcial
prévla e ômpia defesa, aplicar à

especifica.

deste contrato. a Contratante poderá assegurada à

Contratada as sanÇóes estabelecidas na legislação

cláusul-a nona: DA nrscrsÃo E DrRErTos oa aourursruçÂo

parcial deste contrato ensejará sua rescisão, nos termos dos

80 da Lei Federal n' 8.666193 com suas posteriores alteraÇÕes,

A inexecuÇão tota 1

artigos'11 , 18, 19,

OJ

C1áusula décina: Oa vINCrn eçÀO ÀO EDITÀ!

As partes ficam expressamente v.inculadas ao Edital de LicitaÇão e à proposta da empresa

vencedora do certame objeto deste contrato.

C1áusula déciBa priEeila: DÀ LEGISLÀçÃO arr,rCaver, e elcCuçÃO DESTE CONTRÀTo

À legislaÇão aplicável à execuÇão deste contrato será a Lei Federal n' 8.666/93,
suas posteriores alteraÇões,

Cláusufa décina seg"unda: DÀ OBRIGÀÇÃO Oe CONrnarapA

Nos termos do art.j-go 55, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93, com suas posteriores
alteraÇões, a Contratada deverá manter, durante toda a execuÇão deste contrato, en

compatibilidade com as obrigaÇôes por e1a assumidas, todas as condiÇÕes dê habilitaÇáo
e qualificaÇão exigidas na lj-citaÇão.
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Cláusu1a décina terceira: DO FORO

F.ica eleito o foro da Conarca de C!uzeiro, Estado de São Paulo, com renúnc1ê expÍessa
de qualquer outro, por: mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas
oriundas do presente contrato, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes
da demanda.

E por estaren assim justas e contrâtadas, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Lavrinhas,

JOSE BENEDITO DÀ SILVÀ

Prêfeito
CONTRÀTÀNTE

TESTEMUNIÍÀS:

CONTRÀTÀDA
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PROCESSO DE LICITÀÇÀO

coNvr rE N" o2o /2023
pRocEsso r.rcrteróRro N" 036/2023

ÀllExo vrr - MoDEro oucr,anaçÃo DE euÀrrDÀDE E PRoDUToS

ÀDUI,TEBÀDOS

Nome da empresa , estabelecida na

inscrita no

. portador da Cédula de Identidade RG N

Data e assínatura do representante Iegal

, neste ato representada pelo Senhor

CNPJ/ME sob no

do CPE/ME sob no , abaixo assinado, DECIÀR;A, sob as penas

da fei, a tota.l- garantía de qualJ-dade dos produtos fornecidos de acordo

com as especificaçôes técnicas e padrÔes de qualidade, bem como de

efetuar a substituição imediata e total de qualquer produto

ÀDULTERiADO/AVÀRIÀDo/CONTAIIINÀDO, correndo às suas expensas todas as

despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras necessárias ao

fornecimento.
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Nome da empre s a

PROCESSO DE LIC ITÀçAO

coNvrrE N' o2o / 2023

pRocEsso r.tcrrarónro N" 036/2023

ÀIrExo vr - MoDELo oecr.ana,çÃo ou uesrr,rtaçÃo

inscrlta no CNPJ/ME sob n

estabelecida na

neste ato representada pelo Senhor

portador da Cédufa de Identidade RG N

do CPF/MF sob no abaixo assinado, DECLARIà, na forma e sob

as sançÕes previstas na Lei 8,666/93, gue cumpre plenamente os requisitos

de EABILIIÀçÃo exj-gj-dos para particlpação nesta licitação

Data e assj-natura do representante legal
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PROCESSO DE LrcrrÀçÀo

coNvrrE N" o2o/2o23

PRocEsso r,rcrtatónro N" 036/2023

ÀNExo v - MoDELo DE DECIÀRAçÃO oe QUE NÃo SI.çIREGÀ MEN9R DE DEzorTO (18)

ANOS EM TR AB1IHO NOTITRNO, PERI6OSO OU INSÀIUBRE S NÃO E1'TPREGÀ MENOR DE

DEZESSETS (16) ÀNOS.

Nome da empresa estabelecida na

sob noinscrita no CNPJ/MF

, portador
, neste ato representada pelo Senhor

da Cédula de Identidade RG N"

do CPF/ME sob no , abaixo assinado. DECLÀRÀ para fins do

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n" 8.666 de 21 de junho de

lgg3 | acrescido pela Lei n' 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, perlgoso ou

insalubre e nâÕ emprega menor de dezesseis (16) anos'

Data e assinatura do representante legaI
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PROCESSO DE LrCrTÀçÀO

coNVrrE N' o2o / 2023

PRocEsso r,rcrreróRro N' 036/2023

ÀNEXO IIT - MODELO DECIÀRAçÀO DE MI CROEMPRE SA OU EMPF.ESÀ DE PEQUENO

PORTE

DECLARO, sob as penas da .l-ei, sem prejuizo das sançÕes e multas previstas
neste atÕ convocatório, que a empresa

(denominaÇão da pessoa jurídica), CNPJ no

é MICROEMPRESÀ OU EMPRESÀ DE PEQUENo PORTE. nos

termos do enquadramento previsto na LEI COMPLEMENTÀR No 123, DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006 E SUAS PoSTERIORES ÀlTERlÀÇõEs, cujos termos decfaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento l-icitatórj-o do

Convite n' O2O/2A23, realizada pela Prefeitura do Municípj-o de Lavrlnhas.

Data e assinatura do representante legal
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PRocEsso oe r,rcrteçÃo

coNvr TE N' O2O/2O23

PRocEsso r,rcrratóRro N' 036,/2023

AliIExo rv - MoDELo oecr,aneçÃo

aasrr,rraçÃo

DE SUPERVENIENCIA DE FÀTO IMPEDITIVO DA

Nome da empresa estabelecida na

sob noinscrita no CNPJ/ME

, portador da

, neste ato representada peJ-o Senhor

Cédufa de ldentidade RG N'

do CPE/MF

presente
presente

declarar
parágrafo

, abaixo assinado, DECLARA que até a

data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame licitatório, estando cj-ente da obrigatoriedade de

ocorrências posteriores, em cumprimento em que determina a

2', arLígo 32, d.a Lei n" 8.666/93.

sob no

Data e assinatura do representante legal
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